
PERíODO DE TRIBUTAçÃo

De I I a I I"""'-~- -~-

IMPOSTO

IAS [:8 IRC [D( Artigos 95° do CIRS e 84° do CIRC )

Em virtude do imposto pago por conta ser igualou superior ao que será devido com referência ao período de tributação
acima assinalado. cesso os pagamentos por conta.

Em virtude de ter deixado de auferir rendimentos das categorias B, C e O, cesso os pagamentos por conta.

I ~ Limito o próximo pagamento por conta à diferença entre o total do imposto Que julgo devido com referência ao período
I -de tributação acima assinalado e às entregas já efectuadas;

NOTA: Antes de preencher leia atentamente as Instruções no verso
/

PERíoDO DE TRIBUT~ÇÃODECLARAÇÃO

DE

LIMITAÇÕES AOS PAGAMENTOS POR CONTA

De_/_/- a_/~/~

IMPOSTO

IAS [:D IRC CD( Artigos 95° do CIRS e 84° do CIRC )

fíll DECLARACÃO

Em virtude do imposto pago por conta ser igualou superior ao que será devido com referência ao período de tributação
acima assinalado. cesso os pagamentos por conta.

Em virtude de ter deixado de auferir rendjmentos das categorias B, C e O, cesso os pagamentos por conta.

CD Limito o próximo pagamento por conta à diferença entre o total do imposto que julgo devido com referência ao período

de tributação acima assinalado e às entregas já efectuadas.

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO



INSTRUcãES-: .i

As presentes instruções devem ser rigorosamente observadas, por forma a elimínar defíclênclas de preenchímento. I
Esta declaração destina-se a facilitar o cumprimento do disposto no n° S do artigo 95° do CIRS e n° 1 do artigo 84° do CIRC. I

Deverá ser remetida à Dírecção Distrital de Finanças da área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável onde estiver centralizada a
contabilidade. ou do domlcilio fiscal, nos seguintes prazos: .

-Até Quinze d)as antes do termo do prazo do respectivo pagamento por conta. em relação aos sujeitos passivos do !.6.§. que aufiram

rendimentos das categorias B, C ou O. ,

-Até ao fim do mês anterior ao do vencimento do respectivo pag~mento por conta, para os sujeitos passivos de !BQ,
,

PERiooo DE TRIBUTAÇÃO

Neste quadro deverá ser indicado o ínicloe o fim do período de tributação o qual, em termos gerais, coincidirá com o ano civil.

Exemplo: OeO1/01/89a31/12/89

Os sujeitos passivos de IRCque tenham optado ou a quem tenha sido autorizado um período de tributação diferente do ano civil, nos

termos dos no2 e 3 do artigo 7° do CIRC, deverão mencionar o início e o fim do respectivo período.

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTEQuadro II

I~ I,;OleCIIVas.

F~'I,
DECLARAÇÃO

Deverá ser assinalado com "x" a situaçâo prevista em

4- Quando os sujeitos passivos de L~BQ, nos termos da pri:"eiraparte do n° 5 do artigo 95,0 do CIAS e n° 1 do artigo 84° do CIAp,

respectivamente, verifiquem que o montante pago por conta é igualou superior ao imposto que será devido a final ;
5- Sempre que os sujeitos passivos de !B..§ deixem de auferir rendimentos das categorias B, C ou O. conforme o disposto na parte final

do n° 5 do artigo 95° do CIAS;
6- Quando os sujeitos passivos de IAS ou IAC, nos termos do no8 do artigo 95° do CIAS e n° 3 do artigo 84 dO CIRC, respectivamente,

verifiquem que a entrega a efecluar por conta é ~ à diferença entre o imposto previsto a final e as entregas já efectuadas.

I Quadro IV I ASSINATURA .1

Quadro destinado à indicação do local e data bem como da assinatura do sujeito passivo ou do seu representante legal.

INSTRUÇÕES.

As presentes instruções devem ser rigorosamente observadas, por forma a eliminar deficiências de preenchim~nto. !
Esta declaração destina-se a facilitar o cumprimento do disposto no n° 6 do artigo 95" do CIRS e n° 1 do artigo 84" do CIRC. !
Deverá ser remetida à Direcção Distrital de Finanças da área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável onde estiver centralizada a

contabilidade. ou do domlcilio fiscal. nos seguintes prazos :

-Até Quinze dias antes do termo do prazo do respectivo pagam~nto por conta, em relação aos sujeitos pasSivoS do !B.§. que aufiram

rendimentos das categorias B, C ou D.
-Até ao fim do mês anterior ao do vencimento do respectivo pa~amento por conta, para oS sujeitos passivos de !BÇ.,.

PERfoDO DE TRIBUTAÇÃO

Neste quadro deverá ser indicado o inicio e o fim do período de tributação o qual. em termos gerais. coincidirá com o ano civil.

Exemplo: De 01/01 189 a 31112/89

Os sujeitos passivos de IRC que tenham optado ou a quem tenh~ sido autorizado ~m período de tributáÇão diferente do ano civil, nos

termos dos no2 e 3 do artigo 7" do CIRC, deverão mencionar o inicio e o fim do respectivo período.

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

Quadro reservado à identificação do declarante nele devendo constar obrigatoriamente o NleC (Número de Identificacão de Pessoa
Colectiva), caso se trate de sujeito passivo de IRC ou, sendo sujeito passivo de IRS, o Número Fiscal emitido pelo Ministério das
Finanças, ainda que possua o Cartão de Identificação de EmRresário em Nome Individual emitido pelo Registo Nacional de Pessoas

Colectivas.

DECLARAÇÃO

Deverá ser assinalado com "x" a situação prevista em :

4- Quando os sujeitos passivos de IRS ou .lRC. nos termo:; da primeira parte do na 5 do artigo 95.0 do CIRS e na 1 do artigo 84° do CIRC

respectivamente. verifiquem que o montante pago por conta é igualou superior ao imposto que será devido afinal ;
5- Sempre que os sujeitos passivos de !8.§. deixem de auferir rendimentos das categorias B. C ou O. conforme o disposto na parte final

do na 5 do artigo 95° do CIRS;
6- Quando os sujeitos passivos de IRS ou IRC. nos termos do na 8 do artigo 95° do CIRS e na 3 do artigo 84 do CIRC. respectrvament~.

verifiquem que a entrega a efectuar por conta é ~ à diferença entre o imposto previsto afinal e as entregas já efectuadas. i
;

ASSINATURA

Quadro destinado à indicação do local e data bem como da assinatura do sujeito passivo ou do seu representante legal.

.-
Quadro reservado à identificação do declarante nele devendo con~tar obrigatoriamente O NIPC INúmero de Identificacão de Pessoa

Colectiva), caso se trate de sujeito passivo de IAC ou, sendo sujeito passivo de IAS, o ~úmero Fisc~j emitido pelo Ministério das

Finanças, ainda que possua o Cartão de Identificação de Empresário em Nome Individual emitido pelo Aegisto Nacional de Pessoas


